
diário oficial Nº 35.074   19Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, 
§8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos 
pela lei complementar federal nº 191/2022, JUrEMa Maria alMEida 
rUiZ, mat. nº 5139279/1, no cargo de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.734,87 (dois mil, 
setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.215,50
607,75
  911,62

  2.734,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834097
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.512 de 15 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2020/1037197.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, HElENa lUcia 
BarBoSa da SilVa, mat. nº 5755980/1, no cargo de Especialista em Edu-
cação classe ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.818,65 (três mil, oitocentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 83,2237% (9113 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$4.588,41)

Total de Proventos

  3.818,65
  3.818,65

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834121
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3696 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/776579.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servido-
res Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda 
de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, NorMa SUElY SilVa doS SaNToS, mat. nº 5171180/1, na 
função de Técnico (Enfermeiro), pertencente ao quadro de pessoal da fun-
dação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará - fScMPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 7.087,22 (sete mil e oitenta e 
sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador de diagnóstico por imagem – daS4 

– 80%
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 Total de Proventos

2.053,54
  3.250,96

246,42
  1.149,98
1.839,97
4.270,44
12.811,31
5.724,09
7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834881

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.743 de 27 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - ProcESSo nº 2021/480665.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, §1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, fErNaNdo JoSE foNTENElE, mat. nº 
6330061/1, na função de Vigia, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.599,96 (um mil, quinhentos e noventa e nove 
reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 11.597 dias de 12.775 dias que corresponde
a 90,7789% de r$1.215,50

adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.103,42
496,54

1.599,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 834902
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.660 de 22 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/1261969.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, fraNciSco PaUlo da SilVa coSTa, 
mat. nº 5149290/1, na função de Motorista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde - SESPa, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 1.341,64 (hum mil, trezentos e quarenta 
e um reais e sessenta e quatro), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 91,7339% (11.719 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritméti-
ca simples (r$1.462,54), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, §5º, 

do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022 do Ministério do Trabalho e Previdência.
Total de Proventos  

  1.341,64
  1.341,64

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835210
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.705 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/1453471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
GilMar fErNaNdES MoraES, mat. nº 17663/1, na função de Pratico ru-
ral, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desen-
volvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.722,72 (dois mil, setecentos e vinte e dois reais 
e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Apoio Agropecuário – DAS-1 – 40% 486,20

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.021,02
Total de Proventos 2.722,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 835215


